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E D I T A L   D E   C O N C U R S O   P Ú B L I C O    Nº 149/2015 
A B E R T U R A 

 

 
 
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a realização de Concurso Público , sob o regime estatutário, para provimento de vagas e cadastro de 
reserva, do seu quadro de pessoal. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO com sede na Rua Tiradentes, nº 419, Trianon, CEP 85012-320, 
Guarapuava/PR, endereço eletrônico www.concursosfau.org.br e correio eletrônico  
candidato@fauconcursos.org. 
1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas e cadastro de reserva, sob regime estatutário, no quadro da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital, e tem prazo de validade de 2 
(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa. 
1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter cl assificatório e eliminatório, para todos 
os cargos; prova prática, de caráter classificatóri o e eliminatório, para os cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, Agente de Endemias, Auxiliar de Serviços Gerais – Função I, Auxiliar de Serviços  
Gerais – Função II, Eletricista, Motorista, Pedreir o e Recepcionista e prova de títulos, de caráter 
classificatório, para os cargos de Advogado, Contad or, Dentista I, Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médico II, Médico Veterinário, Nutri cionista, Professor, Professor de Educação Física 
e Psicólogo, de acordo com as Tabelas do item 8 des te Edital.  
1.4 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2 .1, 2.2 e 2.3 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência da Prefei tura Municipal de Terra Roxa, dentro do prazo de 
validade do concurso.  
1.5 Os requisitos e as atribuições para posse no cargo estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.6 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.7 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, info rmações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas e demais eventos. O candid ato deverá observar rigorosamente as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital e demais publ icações no endereço eletrônico   
www.concursosfau.org.br . 
 
 
2. DOS CARGOS 
 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa 
com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição e o período de realização da 
prova são os estabelecidos a seguir: 
 
TABELA 2.1 

 
Nível Superior (1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo  Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração Inicial Bruta  Taxa de 
Inscrição 

*Período de 
Realização 
da Prova 

101 Advogado 20 01  4.930,00 R$ 100,00 Manhã 
102 Contador 40 01  4.484,36 R$ 100,00 Manhã 
103 Dentista I 40 01  6.300,00 R$ 100,00 Manhã 
104 Enfermeiro 40 02  3.020,00 R$ 100,00 Manhã 
105 Farmacêutico 40 01  2.907,00 R$ 100,00 Manhã 
106 Fonoaudiólogo 40 01  3.448,52 R$ 100,00 Manhã 



107 Médico II 40 03  10.500,00 R$ 100,00 Manhã 
108 Médico Veterinário 40 01  3.762,70 R$ 100,00 Manhã 
109 Nutricionista 40 01  3.449,59 R$ 100,00 Manhã 
110 Professor 20 47 03 Curso/Habilitação 

em Magistério ou 
Formação em 
Docentes em 
Nível Médio 

 

958,89 R$ 100,00 Manhã 

Formação em 
Nível Superior 
em Curso de 
Licenciatura 
Plena 

 

1.266,32 

Formação em 
nível de Pós-
Graduação na 
Área da 
Educação 

 

1.392,95 

111 Professor de 
Educação Física 

20 02  1.392,95 R$ 100,00 Manhã 

112 Psicólogo 40 01  3.762,70 R$ 100,00 Manhã 

 

 
TABELA 2.2 

 
Nível Médio  (1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo  Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

*Período de 
Realização 
da Prova 

201 Agente Administrativo 40 03  1.908,69 R$ 80,00 Manhã 
202 *Agente Comunitário de Saúde 40 15 1 1.170,95 R$ 80,00 Manhã 
203 Agente de Endemias 40 15 1 1.170,95 R$ 80,00 Manhã 
204 Cuidador 40 04  1.200,00 R$ 80,00 Manhã 
205 Fiscal Tributário 40 01  2.220,00 R$ 80,00 Manhã 
206 Recepcionista 40 01  1.300,00 R$ 80,00 Manhã 
207 Técnico em Enfermagem 40 06  1.388,63 R$ 80,00 Manhã 

* Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde o candidato deverá fazer a opção para qual área irá concorrer. O candidato 
deverá residir na área que concorrerá desde a publicação deste edital, conforme anexo IV. 

 
TABELA 2.3 

 
Alfabetizado (1) 

Código 
do 

Cargo 

Cargo  Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Remun eração 
Inicial Bruta 

Taxa de 
Inscrição 

*Período de 
Realização 
da Prova 

301 Auxiliar de Serviços Gerais – 
Função I 

40 05  1.022,97 R$ 60,00 Manhã 

302 Auxiliar de Serviços Gerais – 
Função II 

40 05  1.022,97 R$ 60,00 Manhã 

303 Eletricista 40 01  1.700,00 R$ 60,00 Manhã 
304 Motorista 40 05  1.348,95 R$ 60,00 Manhã 
305 Pedreiro 40 01  1.576,00 R$ 60,00 Manhã 

 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no An exo I deste Edital.  
(2) CR = Cadastro de Reserva.  

* o período de realização da prova objetiva poderá ser alterado em decorrência do interesse da 
administração 
 
 
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
PÚBLICO 
 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no 
quadro da Prefeitura Municipal de Terra Roxa:  

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição 
Federal;  
b) ter completado 18 (dezoito) anos na data da 
posse;  
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;  



d) ser julgado APTO física e mentalmente para o 
exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa;  
e) possuir a escolaridade exigida e demais 
requisitos para o exercício do cargo;  
f) declarar expressamente o exercício ou não de 
cargo, emprego ou função pública nos órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, 
Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos;  
g) a quitação com as obrigações eleitorais e 
militares;  
h) não ter sido demitido do serviço público 
municipal, estadual ou federal; 
i) demais exigências contidas neste Edital e 
legislação municipal aplicável. 
 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde 
logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital.  
4.2 As inscrições para o Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa serão realizadas 
somente via internet . Não serão aceitas inscrições 
efetuadas de forma diversa da estabelecida neste 
item.  
4.3 O período para a realização das inscrições será 
a partir das 12h00min do dia 01 de junho de 2015 
às 14h00min do dia 30 de junho de 2015, 
observado horário oficial de Brasília/DF , através 
do endereço eletrônico www.concursosfau.org.br.  
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  
a) preencher o Formulário de Solicitação de 
Inscrição declarando estar ciente das condições 
exigidas para admissão no cargo e submetendo-se 
às normas expressas neste Edital;  
b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição no valor estipulado na Tabela 
2.1 deste Edital.  
4.5 Não será permitido, em hipótese nenhuma, ao 
candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu.  
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente 
após o recebimento, pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua taxa 
de inscrição.  
4.6.1 no caso de duas ou mais inscrições de um 
mesmo candidato, será considerada a última 
inscrição realizada com data e horário mais 
recente, independente da data em que o 
pagamento tenha sido realizado. As demais 
inscrições serão canceladas automaticamente, 
não havendo ressarcimento do valor pago, ou 
transferência do valor pago para outro 
candidato.  
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a 
exatidão dos dados cadastrais informados no ato da 
inscrição.  
4.7.1 declaração falsa ou inexata dos dados 
constantes no Formulário de Solicitação de 
Inscrição, bem como a falsificação de declarações 
ou de dados e/ou outras irregularidades na 
documentação determinará o cancelamento da 
inscrição e anulação de todos os atos dela 

decorrentes, implicando em qualquer época na 
eliminação automática do candidato, sem prejuízo 
das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do 
candidato, o mesmo será exonerado do cargo pela 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa.  
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser 
efetuado em toda a rede bancária, até a data de 
seu vencimento. Caso o candidato não efetue o 
pagamento do seu boleto até a data do 
vencimento, o mesmo deverá acessar o 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br, 
imprimir a segunda via do boleto bancário e 
realizar o pagamento até o dia 01 de julho de 
2015. As inscrições realizadas com pagamento 
após esta data não serão acatadas.   
4.9 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO, em nenhuma hipótese, processará 
qualquer registro de pagamento com data posterior 
à estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor 
referente ao pagamento da taxa de inscrição não 
será devolvido, em hipótese nenhuma, a não ser 
por anulação plena deste concurso.  
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em 
cheque que venha a ser devolvido por qualquer 
motivo, nem as pagas em depósito ou transferência 
bancária, tampouco as de programação de 
pagamento que não sejam efetivadas.  
4.11 A Prefeitura Municipal de Terra Roxa e a 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação e/ou 
congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PcD) 
 
5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 
5% (cinco por cento) do número total de vagas 
providas durante a validade do presente concurso, 
desde que as atribuições do cargo sejam 
compatíveis com a deficiência. As disposições 
referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital 
são correspondentes às da Legislação Municipal.  
5.1.1 a compatibilidade da pessoa com deficiência 
com o cargo no qual se inscreveu será declarada 
por junta médica especial, perdendo o candidato o 
direito à nomeação caso seja considerado inapto 
para o exercício do cargo.  
5.2 A pessoa com deficiência participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que se refere ao conteúdo 
das provas, a avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas e às notas mínimas exigidas de acordo com 
o previsto no presente Edital.  
5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de 
acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 
Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos 
termos da Lei, as que se enquadram nas categorias 
de I a V a seguir; e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de 



Justiça: “O portador de visão monocular tem direito 
de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 
vagas reservadas aos deficientes”:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial 
de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou 
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 
aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 
1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004);  
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade 
visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 
significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004);  
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como:  
a) comunicação;  
b) cuidado pessoal;  
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
e) saúde e segurança;  
f) habilidades acadêmicas;  
g) lazer e  
h) trabalho;  
V - deficiência múltipla – associação de duas ou 
mais deficiências.  
5.4 Para concorrer como Pessoa com 
Deficiência, o candidato deverá:  
5.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de 
Inscrição conforme o subitem 4.4 deste Edital, 
declarar que pretende participar do Concurso como 
pessoa com deficiência e especificar no campo 
indicado o tipo de deficiência que possui;  
5.4.2 enviar o laudo médico com as informações 
descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme 
disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
5.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia 
autenticada, estar redigido em letra legível e dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da 
qual o candidato é portador com expressa 
referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID. 
Somente serão considerados os laudos médicos 
emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
à data da realização da inscrição.  

5.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, 
tanto original quanto cópia autenticada, e não serão 
fornecidas cópias do mesmo.  
5.5 O candidato com deficiência que não proceder 
conforme as orientações deste item será 
considerado como não-portador de deficiência, 
perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e 
passando à ampla concorrência. Nestes casos o 
candidato não poderá interpor recurso em favor de 
sua situação.  
5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os 
termos da Organização Mundial da Saúde e da 
Legislação supracitada neste item, a opção de 
concorrer às vagas destinadas à pessoas com 
deficiência será desconsiderada, passando o 
candidato à ampla concorrência.  
5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos 
que se inscreverem como pessoa com deficiência 
estará disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.org.br a partir da data provável 
de 17 de julho de 2015 . O candidato que tiver a 
sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na 
forma do item 15 deste Edital.  
5.8 O candidato inscrito como Pessoa com 
Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá 
seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e 
na lista dos candidatos aprovados específica para 
pessoas com deficiência.  
5.9 Não havendo candidatos aprovados para a 
vaga reservada às pessoas com deficiência, 
esta será preenchida pelos demais candidatos, 
com estrita observância da ordem de 
classificação geral. 
 
 
6. DA SOLICITAÇÃO DA CONDIÇÃO ESPECIAL 
PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E 
CANDIDATA LACTANTE 
 
6.1 Da Solicitação de Condição Especial para a 
Realização da Prova Objetiva  
6.1.1 o candidato que necessitar de condição 
especial durante a realização da prova objetiva, 
pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar 
esta condição, conforme previsto no Decreto 
Federal nº 3.298/99.  
6.1.2 as condições específicas disponíveis para 
realização da prova são: prova em braile, prova 
ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, 
acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização da prova (somente 
para os candidatos portadores de deficiência). O 
candidato com deficiência, que necessitar de tempo 
adicional para realização da prova, deverá requerê-
lo com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, 
no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  
6.1.3 para solicitar condição especial o 
candidato deverá:  
6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no 
Formulário de Solicitação de Inscrição quais os 
recursos especiais necessários.  
6.1.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia 
autenticada, conforme disposições do subitem 6.3 
deste Edital. 
6.1.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou 
cópia autenticada, estar redigido em letra legível, 



dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência da qual o candidato é portador, com 
expressa referência ao código correspondente de 
Classificação Internacional de Doença – CID, 
justificando a condição especial solicitada.  
6.2 Da Candidata Lactante  
6.2.1 a candidata que tiver necessidade de 
amamentar durante a realização da prova deverá:  
6.2.1.1 solicitar esta condição indicando claramente 
no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção 
Amamentando (levar acompanhante);  
6.2.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente 
(cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que ateste esta necessidade, 
conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital.  
6.2.2 a candidata que necessitar amamentar deverá 
ainda levar um acompanhante, sob pena de ser 
impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do 
lactente em sala reservada para amamentação. 
Contudo, durante a amamentação, é vedada a 
permanência de quaisquer pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata 
no local.  
6.2.3 ao acompanhante não será permitido o uso de 
quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no 
item 14 deste Edital durante a realização do 
certame.  
6.2.4 nos horários previstos para amamentação, a 
candidata lactante poderá ausentar-se, 
temporariamente, da sala de prova acompanhada 
de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional 
para a candidata que necessitar amamentar, a título 
de compensação, durante o período de realização 
da prova.  
6.3 Os documentos referentes às disposições dos 
subitens 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital 
deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR 
(Aviso de Recebimento) até o dia 30 de junho de 
2015 em envelope fechado endereçado à Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO com 
as informações abaixo: 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 
da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Terra R oxa 

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX  

 

6.4 O envio desta solicitação não garante ao 
candidato a condição especial. A solicitação será 
deferida ou indeferida pela Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO, após criteriosa 
análise, obedecendo a critérios de viabilidade e 
razoabilidade.  
6.5 O envio da documentação incompleta, fora do 
prazo definido no subitem 6.3 ou por outra via 
diferente da estabelecida neste Edital, causará o 
indeferimento da solicitação da condição especial.  
6.5.1 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não receberá qualquer documento 
entregue pessoalmente em sua sede.  
6.6 Não haverá devolução da cópia da certidão de 
nascimento, laudo médico original ou cópia 
autenticada, bem como quaisquer documentos 
enviados e não serão fornecidas cópias dos 
mesmos.  
6.7 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não se responsabiliza por qualquer 
tipo de extravio que impeça a chegada da referida 
documentação ao seu destino.  
6.8 O deferimento das solicitações de condição 
especial estará disponível aos candidatos no 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br a 
partir da data provável de 17 de julho de 2015. O 
candidato que tiver a sua solicitação de 
condição especial indeferida poderá impetrar 
recurso conforme disposto no item 15 deste 
Edital. 
 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será 
divulgado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.org.br na data provável de 17 de 
julho de 2015 .  
7.2 No edital de deferimento das inscrições, 
constará a listagem dos candidatos às vagas para 
ampla concorrência, às vagas para portadores de 
deficiência e dos candidatos solicitantes de 
condições especiais para a realização da prova.  
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá 
pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme 
o disposto no item 15 deste Edital.  
7.4 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO, quando for o caso, submeterá os 
recursos à Comissão Especial do Concurso Público 
que decidirá sobre o pedido de reconsideração e 
divulgará o resultado através de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico 
www.concursosfau.org.br. 
 

 
 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO 
 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
 
TABELA 8.1 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 



- Advogado 
- Contador 
- Dentista I 
- Enfermeiro 
- Farmacêutico 
- Fonoaudiólogo 
- Médico II 
- Médico Veterinário 
- Nutricionista 
- Professor 
- Professor de Educação 
Física 
- Psicológo 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Títulos De acordo com item 12 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
TABELA 8.2 
 

NÍVEL MÉDIO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente Comunitário de 
Saúde 
- Agente de Endemias 
- Recepcionista 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 

e Eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
TABELA 8.3 
 

NÍVEL MÉDIO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Agente Administrativo 
- Cuidador 
- Fiscal Tributário 
- Técnico em Enfermagem 

Única Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
 
 
TABELA 8.4 
 

ALFABETIZADO  
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 

CARÁTER 

- Auxiliar de Serviços Gerais – 
Função I 
- Auxiliar de Serviços Gerais – 
Função II 
- Eletricista 
- Motorista 
- Pedreiro 
 

1ª Objetiva Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 Classificatório 
e Eliminatório Raciocínio Lógico e 

Matemática 
05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 04 4,00 16,00 
Conhecimento Específico 16 4,00 64,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 
2ª Prática De acordo com item 11 ------------ ------------ 20,00 Classificatório 

e Eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS   ------------ ------------ 120,00 ------------ 

 
 
 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA 
PROVA OBJETIVA 
 
9.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de 
Terra Roxa, Estado do Paraná , podendo ser 
aplicada também em cidades vizinhas, caso o 
número de inscritos exceda a capacidade de 
alocação do município.  

9.2 A prova objetiva será aplicada na data provável 
de 02 de agosto de 2015 , em horário e local a ser 
informado através de edital disponibilizado no 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br e no 
CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.  
9.3 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO 
CANDIDATO  com o local de prova deverá ser 
emitido no endereço eletrônico 



www.concursosfau.org.br a partir de 28 de julho 
de 2015.  
9.4 O local de realização da prova objetiva, 
constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, 
divulgado conforme subitens anteriores, não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do 
candidato.  
9.5 O candidato deverá comparecer com 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) 
minutos  do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, 
munido de caneta esferográfica transparente de 
tinta azul ou preta, seu documento oficial de 
identificação com foto  e o Cartão de Informação 
do Candidato, impresso através do endereço 
eletrônico www.concursosfau.org.br. 
9.5.1 São considerados documentos de identidade 
as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, cédulas de identidade 
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, 
por lei federal, valem como documento de 
identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como a Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 
art. 159, de 23/9/97.  
9.5.2 no caso de perda ou roubo do documento de 
identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) 
dias da data da realização da prova objetiva e, 
ainda, ser submetido à identificação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital.  
9.6 Não haverá segunda chamada para a prova 
objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Concurso Público.  
9.7 Após identificado e ensalado, o candidato 
somente poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova , acompanhado de 
um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração 
psicológica e/ou fisiológica temporários e 
necessidade extrema, que o candidato necessite 
ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) 
minutos após o início da prova, poderá fazê-lo 
desde que acompanhado de um Fiscal.  
9.8 Após a abertura do pacote de provas, o 
candidato não poderá consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura. 
9.8.1 O horário de início da prova será o mesmo, 
ainda que realizada em diferentes locais.  
9.9 Em hipótese alguma será permitido ao 
candidato:  
9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando 
um documento oficial de identificação original 
que contenha, no mínimo, foto, filiação e 
assinatura;  
9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja 
previamente confirmada;  
9.9.3 ingressar no local de prova após o 
fechamento do portão de acesso;  
9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço 
físico pré-determinados;  
9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante 
a realização da prova;  

9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de 
quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados 
no item 14 deste Edital.  
9.10 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO recomenda que o candidato não leve 
nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados 
no item 14 deste Edital. Caso seja necessário o 
candidato portar algum desses objetos, estes 
deverão ser obrigatoriamente acondicionados em 
envelopes de guarda de pertences fornecidos pela 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO e conforme o previsto neste Edital. 
Aconselha-se que os candidatos retirem as 
baterias dos celulares, garantindo assim que 
nenhum som será emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado. 
9.11 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não ficará responsável pela guarda 
de quaisquer dos objetos pertencentes aos 
candidatos, tampouco se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados.  
9.12 Não será permitida entrada de candidatos no 
local de prova portando armas. O candidato que 
estiver armado será encaminhado à Coordenação.  
9.13 Não será permitido o ingresso ou a 
permanência de pessoa estranha ao certame, em 
qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 
deste Edital. 
9.14 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO poderá, a seu critério, coletar 
impressões digitais dos candidatos bem como 
utilizar detectores de metais. 
9.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato 
entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada.  
9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da 
Folha de Respostas por erro do candidato.  
9.17 O candidato poderá entregar sua Folha de 
Respostas e deixar definitivamente o local de 
realização da prova objetiva somente após 
decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos  do 
seu início, porém não poderá levar consigo o 
Caderno de Questões.  
9.18 Os três últimos candidatos só poderão deixar a 
sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 
assinarem o termo de fechamento do envelope no 
qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas 
da sala.  
9.19 O candidato poderá levar consigo o 
Caderno de Questões, desde que permaneça na 
sala até o final do período estabelecido no 
subitem 9.23 deste Edital, devendo, 
obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua 
Folha de Respostas devidamente preenchida e 
assinada.  
9.20 A prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, será distribuída e avaliada conforme 
as Tabelas do item 8 deste Edital.  
9.21 Cada questão da prova objetiva terá 05 (cinco) 
alternativas, sendo que cada questão terá apenas 
01 (uma) alternativa correta, sendo atribuída 
pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 



opção assinalada, questões sem opção assinalada, 
com rasuras ou preenchidas a lápis.  
9.22 O candidato deverá obter no mínimo 
50,00% (cinqüenta por cento) do total de pontos 
da prova objetiva para não ser eliminado do 
concurso público.  
9.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) 
horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 
Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, 
prorrogação do tempo previsto para a realização da 
prova em razão do afastamento de candidato da 
sala de prova. 
 
 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
PRELIMINAR 
 
10.1 O gabarito preliminar e o caderno de 
questões da prova objetiva  serão divulgados às 
15h00min do dia da aplicação da prova objetiva, no 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br.  
10.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de 
questões divulgados caberá a interposição de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 
item 15 deste Edital. 
 
 
 
11. DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1 Para os cargos de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, AGENTE DE ENDEMIAS, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO I, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II, 
ELETRICISTA, MOTORISTA, PEDREIRO E 
RECEPCIONISTA, o candidato inscrito deverá 
obter a pontuação estabelecida no subitem 9.22 e 
estar classificado até o limite disposto na Tabela 
11.1 para ser convocado para a prova prática, além 
de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
 
TABELA 11.1 
CARGO CLASSIFICAÇÃO PARA 

AVALIAÇÃO DA PROVA 
PRÁTICA 

Agente Comunitário 
de Saúde 

80ª (Octagésima posição) 

Agente de Endemias 40ª (Quadragésima posição) 
Auxiliar de Serviços 
Gerais – Função I 

40ª (Quadragésima posição) 

Auxiliar de Serviços 
Gerais – Função II 

40ª (Quadragésima posição) 

Eletricista 40ª (Quadragésima posição) 
Motorista 40ª (Quadragésima posição) 
Pedreiro 40ª (Quadragésima posição) 
Recepcionista 40ª (Quadragésima posição) 
 
11.1.1 todos os candidatos empatados com o 
último colocado, dentro do limite disposto na 
Tabela 11.1, serão convocados para a prova 
prática.  
11.2 A prova prática é de caráter eliminatório e 
classificatório.  
11.3 A prova prática será realizada e avaliada de 
acordo com os descritos nas Tabelas 11.2, 11.3 e 
11.4 deste Edital.  

11.4 O local, a data e o horário da prova serão 
divulgados no Edital de convocação para realização 
da prova prática.  
11.5 A prova prática realizar-se-á, independente 
das diversidades físicas ou climáticas, na data 
estabelecida para a realização da mesma.  
11.6 Os casos de alteração psicológica e/ou 
fisiológica temporários que impossibilitem a 
realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento privilegiado.  
11.7 Os candidatos deverão comparecer ao local 
de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência munidos de documento oficial de 
identificação com foto (original).  
11.7.1 os candidatos inscritos para o cargo de 
Motorista deverão apresentar também a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH (original) 
conforme requisito mínimo para o cargo, bem 
como 01 (uma) cópia simples da mesma, no dia 
de realização da prova prática. O candidato que 
não apresentar a CNH, conforme o requisito 
mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste 
Edital, não poderá realizar a prova prática e 
estará automaticamente eliminado do certame.  
11.8 O candidato deverá obter nota igual ou 
superior a 10,00 (dez) pontos na prova prática, 
numa escala de 0,00 (zero) a 20,00 (vinte) 
pontos, para não ser eliminado do certame.  
 
 
TABELA 11.2 
 

PROVA PRÁTICA Cargo: Motorista - Obrigatório 
possuir Carteira Nacional de Habilitação com no 

mínimo Categoria “D” 
Descrição  Avaliação  

A prova prática consistirá em um exame de 
DIREÇÃO VEICULAR  que será realizado 
em percurso pré-determinado, na presença 
de examinadores, quando será avaliado o 
comportamento do candidato com relação 
às regras gerais de trânsito e o 
desempenho na condução do veículo, tais 
como:  
a) rotação do motor;  
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros;  
c) localização do veículo na pista;  
d) velocidade desenvolvida;  
e) obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica;  
f) obediência às situações de trajeto;  
g) outras situações verificadas durante a 
realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção 
veicular e do certame, o candidato que 
cometer as faltas eliminatórias do Inciso I 
do Art. 19 da Resolução nº 168 do 
CONTRAN, ou seja:  
a) transitar na contramão da direção;  
b) avançar o sinal vermelho do semáforo;  
c) provocar acidente durante a realização 
do exame;  
d) não realizar de forma completa o exame 
de direção veicular.  
As demais faltas eliminatórias contidas no 
inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do 
CONTRAN serão consideradas faltas do 
Grupo III (falta grave), conforme quadro 
abaixo: 
 

20,00 
pontos 



Grupos  Falta  Pontuação  
I Leve 1 
II Média 2 
III Grave 3 

No decorrer do exame de direção veicular 
serão apontadas as faltas cometidas pelo 
candidato sendo que, do total de pontos da 
prova prática, será descontada a somatória 
dos pontos relativos às faltas cometidas.  
Tempo da prova:  até 20 (vinte) minutos 
 

TOTAL DE PONTOS 20,00 
 
11.9 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais 
– Função I, Auxiliar de Serviços Gerais – Função II, 
Eletricista e Pedreiro, o candidato será avaliado 
conforme Tabela 11.3. 
 
TABELA 11.3 
 
PROVA PRÁTICA Cargo s: Auxiliar de Serviços Gerais 

– Função I, Auxiliar de Serviços Gerais – Função II , 
Eletricista e Pedreiro (será cobrado o 

desenvolvimento de atividade de acordo com a 
atribuição do cargo) 

Descrição  Avaliação  
I – Verificação dos materiais 4,00 
II – Uso dos EPIs 4,00 
III - Organização 4,00 
IV - Produtividade 4,00 
V – Técnica/aptidão/eficiência 4,00 
 
11.10 Para os cargos de Agente Comunitário de 
Saúde, Agente de Endemias e Recepcionista, o 
candidato será avaliado conforme Tabela 11.4. 
 
 
TABELA 11.4 
 

PROVA PRÁTICA Cargo s: Agente Comunitário de 
Saúde, Agente de Endemias e Recepcionista (será 
cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo 

com a atribuição do cargo) 
Descrição  Avaliação  
I – Formas de Abordagem 4,00 
II - Organização 4,00 
III - Produtividade 4,00 
IV – Técnica/aptidão/eficiência 4,00 
 
 
11.11 Quanto ao resultado da prova prática, será 
aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data da divulgação do referido 
resultado, e na forma descrita no item 15. 
 
 
 
12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, 
será realizada para os cargos de Advogado, 
Contador, Dentista I, Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médico II, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Professor, Professor de Educação 
Física e Psicológo,  e somente poderá participar 
desta fase do certame o candidato que obter a 
pontuação estabelecida no subitem 9.22, além de 
não ser eliminado por quaisquer outros critérios 
estabelecidos neste Edital. A prova de títulos terá o 
valor máximo de 20,00 pontos, ainda que a soma 

dos valores dos títulos apresentados seja superior a 
este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste 
Edital.  
12.2 A documentação comprobatória dos títulos 
será recebida no mesmo dia da realização da 
prova objetiva. Após esse período de entrega da 
documentação não será permitida a 
complementação de qualquer documento, nem 
mesmo através de pedido de revisão e/ou 
recurso.   
12.3 Os candidatos habilitados e interessados em 
participar da prova de títulos deverão: a) preencher 
o Formulário de Cadastro de Títulos das 08h00min 
do dia 20 de agosto de 2015 até às 23h59min do 
dia 21 de agosto de 2015  disponível no endereço 
eletrônico www.concursosfau.org.br; b) após 
completado o preenchimento, imprimir duas vias do 
comprovante de cadastro dos títulos, reter uma 
para si e anexar a outra em envelope lacrado com 
os documentos comprobatórios dos títulos, a ser 
entregue no dia da realização da prova objetiva.  
12.3.1 é de exclusiva responsabilidade do 
candidato o cadastramento dos títulos no site, a 
entrega dos documentos e a comprovação dos 
títulos.  
12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados 
deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. 
Não será aceito envelope aberto ou que não esteja 
devidamente lacrado e identificado com os dados 
do candidato.  
12.3.3 a exatidão dos documentos entregues 
será de total responsabilidade do candidato, 
motivo pelo qual não haverá qualquer 
conferência dos envelopes no momento da 
entrega . 
 
 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO  
Caixa Postal 3023  
Guarapuava – PR  
CEP 85.010-980  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa 

(PROVA DE TÍTULOS) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX  

 
TABELA 12.1 
 

TODOS OS CARGOS DA TABELA 8. 1 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 
01 Diploma de curso de 

pós-graduação em nível 
de doutorado (título de 
doutor) na área do 
cargo/especialidade a 
que concorre 

10,00 
por título 

10,00 

02 Diploma de curso de 
pós-graduação em nível 
de mestrado (título de 
mestre) na área do 
cargo/especialidade a 
que concorre. 

5,00 
por título 

5,00 

03 Certificado de curso de 
pós-graduação em nível 
de especialização, com 
carga horária mínima de 

2,50 
por título 

5,00 



360 h/a na área do 
cargo/especialidade a 
que concorre 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS  20,00 
 
12.4 Os documentos pertinentes à prova de títulos 
deverão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas por cartório competente.  
12.5 Não serão avaliados os documentos:  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do 
estabelecido no edital de convocação para a prova 
de títulos;  
b) que não forem cadastrados no Formulário de 
Cadastro de Títulos;  
c) cuja fotocópia esteja ilegível;  
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, 
bem como documentos gerados por via eletrônica 
que não estejam acompanhados com o respectivo 
mecanismo de autenticação;  
e) sem data de expedição; 
f) de doutorado ou mestrado concluídos no exterior 
que não estejam revalidados por instituição de 
ensino superior no Brasil e sem tradução 
juramentada. 
12.6 Somente serão aceitos documentos 
apresentados em papel com timbre do órgão 
emissor e respectivos registros, e se deles 
constarem todos os dados necessários à 
identificação das instituições e dos órgãos 
expedidores e à perfeita avaliação do documento.  
12.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes 
dos estabelecidos na Tabela 12.1.  
12.8 Não será admitido, sob hipótese alguma, o 
pedido de inclusão de novos documentos.  
12.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato 
o cadastramento dos títulos no site, entrega dos 
documentos e a comprovação dos títulos.  
12.10 Os documentos apresentados não serão 
devolvidos em hipótese alguma.  
12.11 Comprovada, em qualquer tempo, 
irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
documentos apresentados, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação atribuída, sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis.  
12.12 A relação com a nota obtida na prova de 
títulos será publicada em edital, através do 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br 
12.13 Quanto ao resultado da prova de títulos, 
será aceito recurso no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação do 
referido resultado, e na forma descrita no item 
15.  
12.14 DA TITULAÇÃO ACADÊMICA  
12.14.1 serão pontuados apenas os títulos que 
não se destinam à comprovação do requisito 
para o cargo. Caso o candidato possua mais de 
um título de especialização que seja 
considerado como requisito do cargo, um título 
de especialização será considerado como 
requisito do cargo e os outros títulos serão 
pontuados até o limite máximo de pontos 
estabelecidos na Tabela 12.1. O candidato 
deverá enviar, além do título que pretende 
pontuar, o título de especialização referente ao 
requisito do cargo, quando for o caso;  
12.14.2 para comprovação da conclusão do curso 
de pós-graduação em nível de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou 
certificado  atestando que o curso atende às 
normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de 
acordo com as normas do extinto Conselho Federal 
de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em 
nível de especialização acompanhada do 
respectivo histórico escolar  no qual conste a 
carga horária do curso, as disciplinas cursadas com 
as respectivas menções e a comprovação da 
apresentação e aprovação da monografia, 
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 
9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as 
normas do extinto CFE e declaração da instituição 
de que o curso cumpriu todas as disposições 
estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e 
indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição Caso o histórico escolar ateste a 
existência de alguma pendência ou falta de 
requisito de conclusão do curso, o 
certificado/declaração não será aceito.  
12.14.3 para os cursos de doutorado ou de 
mestrado concluídos no exterior, será aceito 
apenas o diploma, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil e traduzido 
para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
 
 
 
 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
13.1 Os candidatos serão classificados em ordem 
decrescente do total de pontos.  
13.2 Para os cargos da Tabela 8.3 , a Nota Final 
dos candidatos habilitados será igual a nota obtida 
na prova objetiva.  
13.3 Para os cargos das Tabelas 8.2 e 8.4 , a Nota 
Final dos candidatos habilitados será a soma das 
notas obtidas na prova objetiva e na prova prática, 
caso não sejam eliminados na prova prática.  
13.4 Para os cargos da Tabela 8.1 , a Nota Final 
dos candidatos habilitados será a soma das notas 
obtidas na prova objetiva e na prova de títulos.  
13.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:  
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do 
Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);  
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos 
Específicos, quando houver;  
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;  
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais;  
e) tiver maior idade, exceto os enquadrados na 
alínea “a” deste subitem.  
13.6 O resultado final do Concurso Público será 
publicado por meio de duas listagens, a saber:  
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os 
candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 
Pessoa com Deficiência em ordem de classificação;  
b) Lista de Pessoa com Deficiência, contendo a 
classificação exclusiva dos candidatos habilitados 
inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem 
de classificação. 



 
 
 
14. DA ELIMINAÇÃO 
 
14.1 Será eliminado do Concurso Público o 
candidato que:  
14.1.1 não estiver presente na sala ou local de 
realização das provas no horário determinado para 
o seu início. 
14.1.2 for surpreendido, durante a realização das 
provas, em comunicação com outro candidato, 
utilizando-se de material não autorizado ou 
praticando qualquer modalidade de fraude para 
obter aprovação própria ou de terceiros. 
14.1.3 for surpreendido, durante a realização da 
prova, utilizando e/ou portando indevidamente 
ou diferentemente das orientações deste Edital:  
a) equipamentos eletrônicos como máquinas 
calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, 
tablets, notebook, gravador, máquina 
fotográfica, controle de alarme de carro e/ou 
qualquer aparelho similar;  
b) livros, anotações, réguas de cálculo, 
dicionários, códigos e/ou legislação, impressos 
que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta;  
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros 
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc.  
14.1.4 caso qualquer objeto, tais como aparelho 
celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de 
qualquer espécie venha a emitir ruídos, mesmo 
que devidamente acondicionado no envelope de 
guarda de pertences e/ou conforme as 
orientações deste Edital, durante a realização da 
prova.  
14.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio 
para a execução da prova. 
14.1.6 faltar com o devido respeito para com 
qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 
14.1.7 fizer anotação de informações relativas às 
suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos. 
14.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal. 
14.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, 
portando a Folha de Respostas. 
14.1.10 descumprir as instruções contidas no 
caderno de questões e na Folha de Respostas. 
14.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos 
trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
14.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, 
quando for o caso, coleta da impressão digital 
durante a realização das provas. 
14.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de 
arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
14.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de 
metal. 
14.1.15 recusar-se a entregar o material das provas 
ao término do tempo destinado para a sua 
realização. 
14.1.16 não atingir a pontuação mínima 
estabelecida neste Edital para ser considerado 
habilitado em quaisquer das fases do certame.  

14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por 
qualquer meio, ter o candidato se utilizado de 
processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
 
 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente 
fundamentados, à Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da UNICENTRO no prazo de 02 
(dois) dias úteis  da publicação das decisões 
objetos dos recursos, assim entendidos:  
15.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas 
condições: pagamento não confirmado, condição 
especial e inscrição como portador de deficiência;  
15.1.2 contra as questões da prova objetiva e o 
gabarito preliminar;  
15.1.3 contra o resultado da prova objetiva;  
15.1.4 contra o resultado da prova prática;  
15.1.5 contra o resultado da prova de títulos;  
15.1.6 contra a nota final e classificação dos 
candidatos.  
15.2 É de exclusiva responsabilidade do 
candidato o acompanhamento da publicação 
das decisões objetos dos recursos no endereço 
eletrônico www.concursosfau.org.br, sob pena 
de perda do prazo recursal.  
15.3 Os recursos deverão ser protocolados em 
requerimento próprio disponível no endereço 
eletrônico www.concursosfau.org.br 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e 
devidamente fundamentados. Especificamente para 
o caso do subitem 15.1.2 este deverá estar 
acompanhado de citação da bibliografia.  
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram 
especificamente aos eventos aprazados ou 
interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 
não serão apreciados.  
15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, 
para cada evento referido no subitem 15.1 deste 
Edital.  
15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão 
para cada candidato, relativamente ao gabarito 
preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos 
coletivos.  
15.8 Na hipótese de alteração do gabarito 
preliminar por força de provimento de algum 
recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 
acordo com o novo gabarito.  
15.9 Se da análise do recurso resultar anulação de 
questão(ões) ou alteração de gabarito da prova 
objetiva, o resultado da mesma será recalculado de 
acordo com o novo gabarito.  
15.10 No caso de anulação de questão(ões) da 
prova objetiva, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, inclusive aos que 
não tenham interposto recurso.  
15.11 Caso haja procedência de recurso interposto 
dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
alterar-se a classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma classificação superior ou 
inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para a aprovação.  



15.12 Recurso interposto em desacordo com este 
Edital não será considerado.  
15.13 O prazo para interposição de recurso é 
preclusivo e comum a todos os candidatos.  
15.14 Os recursos serão recebidos sem efeito 
suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato.  
15.15 Não serão aceitos recursos via fax, via 
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
15.16 Os recursos serão analisados e somente 
serão divulgadas as respostas dos recursos 
DEFERIDOS no endereço eletrônico 
www.concursosfau.org.br. Não serão 
encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.  
15.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio 
ao Desenvolvimento da UNICENTRO, empresa 
responsável pela organização do certame, constitui 
última instância administrativa para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
 
16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
16.1 O resultado final do Concurso Público, 
após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pela Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa e publicado em Diário Oficial e no 
endereço eletrônico www.concursosfau.org.br 
em duas listas, em ordem classificatória, com 
pontuação: uma lista contendo a classificação 
de todos os candidatos, inclusive a dos 
candidatos inscritos como pessoa com 
deficiência, e outra somente com a classificação 
dos candidatos inscritos como pessoa com 
deficiência . 
 
 
 
17. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
 
17.1 O candidato será convocado através de edital 
específico publicado no órgão oficial do Município e 
no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa .  
17.2 O candidato que deixar de comparecer no 
prazo fixado no Edital de Convocação, será 
considerado como desistente e substituído, na 
sequência, pelo imediatamente classificado.  
17.3 Será de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento dos editais de convocação que 
serão publicados na forma estabelecida no subitem 
17.1.  
17.4 O candidato convocado será submetido ao 
exame médico admissional e avaliação psicológica 
e caso seja considerado inapto para exercer o 
cargo, não será admitido, perdendo 
automaticamente a vaga.  
17.5 Para investidura do cargo o candidato, além 
dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 
apresentar os seguintes documentos:  
17.5.1 cópia da Carteira de Identidade;  
17.5.2 cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
17.5.3 cópia do Título de Eleitor com comprovante 
de votação na última eleição;  

17.5.4 cópia da Carteira e/ou Certificado de 
reservista ou dispensa (se do sexo masculino);  
17.5.5 uma foto 3x4 recente e tirada de frente;  
17.5.6 cópia da certidão de nascimento ou 
casamento;  
17.5.7 cópia da certidão de nascimento dos filhos 
de até 14 (quatorze) anos;  
17.5.8 carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) 
anos;  
17.5.9 certidão negativa de antecedentes criminais;  
17.5.10 comprovante de matrícula escolar dos filhos 
até 14 (quatorze) anos de idade;  
17.5.11 comprovante de endereço;  
17.5.12 cópias dos documentos comprobatórios 
da escolaridade e pré-requisitos mínimos 
constantes do Anexo I deste Edital; 
17.5.13 demais documentos que a Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa achar necessários, 
posteriormente informados.  
17.6 O candidato, após a convocação, deverá 
comparecer à Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da data 
da publicação, munido de documento de identidade 
original juntamente com os documentos citados no 
item 3 e os listados no subitem 17.5. 
 
 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência do evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente 
divulgado pela Prefeitura Municipal de Terra Roxa 
no endereço eletrônico www.concursosfau.org.br.  
18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade 
constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Concurso Público e embora tenha 
sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito 
a recurso, sendo considerados nulos todos os atos 
decorrentes da sua inscrição.  
18.3 A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO não se responsabiliza por quaisquer 
cursos, textos e apostilas referentes a este 
Concurso Público.  
18.4 O candidato que necessitar atualizar dados 
pessoais e/ou endereço residencial, poderá 
requerer através de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, via FAX (42) 3623-5892, 
anexando documentos que comprovem tal 
alteração, com expressa referência ao Concurso, 
Cargo e número de Inscrição, até a data de 
publicação da homologação dos resultados e, após 
esta data, junto a Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, situada à Avenida Presidente Arthur da Costa 
e Silva, 95, CEP: 85.990-000 Terra Roxa/PR ou 
enviar a documentação via SEDEX com AR, para o 
mesmo endereço, aos cuidados da Comissão 
Organizadora do Concurso Público Decreto nº 
2530/2015.  
18.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, 
informações a respeito de datas, locais e horários 
de realização das provas e demais eventos. O 
candidato deverá observar rigorosamente as formas 



de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no endereço eletrônico 
www.concursosfau.org.br 
18.6 Os casos omissos serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Concurso Público ouvido a 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da 
UNICENTRO.  
18.7 Será admitida impugnação do presente Edital 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da 
data de sua publicação.  
18.8 A impugnação deverá ser protocolada 
pessoalmente ou enviada, dentro do prazo 
estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação 
de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro, na Rua 

Tiradentes, nº 419, Trianon, CEP 85012-320, 
Guarapuava/PR, ou enviada para o e-mail de 
atendimento ao candidato: 
candidato@fauconcursos.org.  
18.9 Este Edital entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
 

Terra Roxa, Paraná , 25 de maio de 2015. 
 
 

IVAN REIS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL
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A N E X O   I   E D I T A L   D E   C O N C U R S O    P Ú B L I C O   Nº 149/2015 
D O S   R E Q U I S I T O S   E   A T R I B U I Ç Õ E S   D O   C A R G O  

 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101: ADVOGADO 
Requisitos: Superior Completo em Direito e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pela Ordem dos Advogados do Brasil e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pelo Departamento Jurídico. Sob a supervisão e orientação do Assessor Jurídico, tem a 
tarefa de produzir pareceres e defesas judiciais, participar de audiências nos feitos de sua responsabilidade ou 
naqueles que for determinado pelo Chefe do Setor, interpor os recursos cabíveis e acompanhá-los até o fim, 
elaborar o estudo pertinente e propor ações judiciais de interesse do Município, ou que forem determinadas pelo 
Assessor Jurídico, É, ainda, função e obrigação do Advogado, sob pena de responsabilidade, a comunicação de 
todo evento que envolva os servidores ou os usuários do sistema, sobre eventuais irregularidades que possam ser 
detectadas.  

 
CARGO 102: CONTADOR 

Requisitos: Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade do Município de Terra Roxa-PR, planejando, 
supervisionando, orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as exigências legais e 
administrativas, para apurar os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle. Poderá, ainda, ser 
designado para responder pela Autarquia Municipal de Previdência. 

 
CARGO 103: DENTISTA I 

Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Odontologia e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pela Secretaria de Saúde. Sob a supervisão e orientação do Secretário Municipal da Saúde, 
é o responsável pelo atendimento ambulatorial pessoal a cada um que buscar socorro e tratamento dentário, de 
acordo com o agendamento realizado pela recepção de cada uma das unidades de saúde onde for designado para 
prestar o serviço, emitindo encaminhamentos, receituários, realizando a orientação a cada um dos pacientes, 
elaborando os relatórios que lhe forem determinados pela Secretaria Municipal de Saúde ou aqueles devidos aos 
órgãos Estaduais e Federais. Pode, ainda, o Dentista ser convocado para a realização de palestras e/ou 
orientações coletivas sobre determinado aspecto, principalmente relativos ao tratamento preventivos de doenças 
da boca ou no cumprimento de campanhas de saúde pública. É, ainda, função e obrigação do Dentista, sob pena 
de responsabilidade, a comunicação de todo evento que envolva os servidores ou os usuários do sistema, sobre 
eventuais irregularidades que possam ser detectadas. Podendo ser designado pela Secretaria de Saúde para o 
desempenho da função na Estratégia da Saúde da Família-ESF, realizando diagnóstico com a finalidade de obter o 
perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar a atenção à saúde em saúde 
bucal; Promover a proteção à saúde, prevenir agravos, realizar diagnósticos, tratar doenças relacionadas à saúde 
bucal; Acompanhar, reabilitar e prestar manutenção a saúde, individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos 
e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; Realizar os procedimentos 
clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais 
e procedimentos relacionados com a fase clínica de instalação de próteses dentárias elementares; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; Realizar supervisão do Auxiliar Odontológico; Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

 
CARGO 104: ENFERMEIRO (PADRÃO) 

Requisitos: Superior Completo em Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Enfermagem e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pela Secretaria de Saúde Municipal. Sob a supervisão e orientação do Secretário Municipal 
da Saúde e/ou do Diretor do Departamento de Saúde, é o responsável pela Coordenação Geral da Enfermagem no 
Hospital Municipal, distribuindo tarefas e orientando os Auxiliares de Enfermagem e a cada um dos que 



necessitarem de acompanhamento específico, emitindo encaminhamentos, realizando a orientação necessária às 
pessoas que acompanhar, elaborando os relatórios que lhe forem determinados pela Secretaria Municipal de 
Saúde ou aqueles devidos aos órgãos Estaduais e Federais. Pode, ainda, o Enfermeiro ser convocado para a 
realização de palestras e/ou orientações coletivas sobre determinado aspecto, principalmente relativos ao 
tratamento preventivos de doenças ou no cumprimento de campanhas de saúde pública. É, ainda, função e 
obrigação do Enfermeiro, sob pena de responsabilidade, a comunicação de todo evento que envolva os servidores 
ou os usuários do sistema, sobre eventuais irregularidades que possam ser detectadas.  
Podendo ser designado pela Secretaria de Saúde para o desempenho da função na Estratégia da Saúde da 
Família - ESF, realizando atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários;Realizar atenção à saúde aos indivíduos em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;Realizar consulta 
de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo, e em conforme protocolos ou outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 
profissão de enfermeiro; Solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; 
Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros 
da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

 
CARGO 105: FARMACÊUTICO 

Requisitos: Superior Completo em Farmácia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos 
produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, 
emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos 
farmacêuticos. Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla 
entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 
Analisa produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 
quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que 
cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre 
legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de 
serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de 
validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades 
correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 
CARGO 106: FONOAUDIÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos e técnicas fonoaudiológicas a 
fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes; avaliar as deficiências dos 
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para 
estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos 
resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações 
médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 
neuromuscular e a reabilitação do paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução 
do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à 
família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à Fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 
dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico - científicos para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; e realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização. 

 
CARGO 107: MÉDICO II 

Requisitos: Superior Completo em Medicina e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Medicina e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pela Secretaria de Saúde. Profissional Clínico Geral, sob a supervisão e orientação do 
Secretário Municipal da Saúde, é o responsável pelo atendimento ambulatorial pessoal a cada um dos que 
busquem socorro médico, de acordo com o agendamento realizado pela recepção de cada uma das unidades de 
saúde onde for designado para prestar o serviço, ou pela urgência do caso, emitindo encaminhamentos, 
receituários, realizando a orientação a cada um dos pacientes, elaborando os relatórios que lhe forem 



determinados pela Secretaria Municipal de Saúde ou aqueles devidos aos órgãos Estaduais e Federais. Pode, 
ainda, o Médico ser convocado para a realização de palestras e/ou orientações coletivas sobre determinado 
aspecto, principalmente relativos ao tratamento preventivos de doenças ou no cumprimento de campanhas de 
saúde pública. É, ainda, função e obrigação do Médico, sob pena de responsabilidade, a comunicação de todo 
evento que envolva os servidores ou os usuários do sistema, sobre eventuais irregularidades que possam ser 
detectadas. 
Podendo ainda, ser designado pela Secretaria de Saúde para o desempenho da função na Estratégia da Saúde da 
Família - ESF, realizando atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; consultas clínicas, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Indicar, de forma compartilhada com 
outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de 
todos os membros da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USB. 

 
CARGO 108: MÉDICO VETERINÁRIO 

Requisitos: Superior Completo em Medicina Veterinária e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária e conforme regulamento próprio a 
ser elaborado e publicado pela Secretaria de Saúde e/ou Secretaria de Agricultura. Sob a supervisão e orientação 
do Secretário Municipal da Saúde e do Chefe da Vigilância Sanitária e Secretario de Agricultura, é o responsável 
pela fiscalização na Área da Vigilância Sanitária e/ou SIM/POA, sendo de sua responsabilidade, a fiscalização em 
todos os estabelecimentos Comerciais, principalmente aqueles que comercializam produtos farmacêuticos e 
alimentícios, com enfoque especial para aqueles que comercializam tais produtos “in natura”, principalmente, 
quanto ao armazenamento e aos equipamentos de conservação, procedendo, primeiramente, a orientação, 
conforme determina a lei que rege a matéria, determinando providências, fiscalizando o seu cumprimento, e em 
caso de não cumprimento e conforme a gravidade dos fatos, aplicar as sanções cabíveis. É responsável também, 
pela fiscalização dos abatedouros públicos ou particulares, verificando a saúde dos animais abatidos para consumo 
humano, bem com a qualidade do produto, emitindo o competente laudo liberatório para a comercialização. Deve 
ainda, elaborar os relatórios que lhe forem determinados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de 
Agricultura ou aqueles devidos aos órgãos Estaduais e Federais. Pode, ainda, o Médico Veterinário ser convocado 
para a realização de palestras e/ou orientações coletivas sobre determinado aspecto, principalmente relativos ao 
tratamento preventivos de doenças causadas armazenamento inadequado ou pelo uso de equipamentos de 
conservação de alimentos “in natura” também inadequados ou no cumprimento de campanhas de saúde pública. É, 
ainda, função e obrigação do Médico Veterinário, sob pena de responsabilidade, a comunicação de todo evento 
que envolva os servidores ou os usuários do sistema, sobre eventuais irregularidades que possam ser detectadas.  

 
CARGO 109: NUTRICIONISTA 

Requisitos: Superior Completo em Nutrição e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Planejar, implantar e acompanhar avaliação nutricional; promover a avaliação nutricional e do 
consumo alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando as necessidades específicas da 
faixa etária atendida; integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada aos usuários; 
zelar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do emprego levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentar de relatórios semestrais das atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu emprego. 

 
CARGO 110: PROFESSOR 

Requisitos: Conclusão do Ensino Médio Magistério ou Curso Superior reconhecido pelo MEC que o habilite para o 
exercício do magistério nas cinco primeiras séries iniciais. (art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - e artigo 19 da deliberação Nº 02/14 do Conselho Estadual de 
Educação do Estado do Paraná) 
Atribuições: Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos aluno; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, á avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. Divulgar as experiências educacionais realizadas; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 
CARGO 111: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Requisitos:  Superior Completo - Licenciatura Plena em Educação Física, e Registro no Órgão da Classe 



Atribuições: Planejar e ministrar aulas na Educação Infantil, em anos/séries e/ou componentes curriculares da 
Educação Básica; elaborar planos, programas e projetos educacionais; desenvolver pesquisa educacional; realizar 
treinamento na área de esportes e atividades físicas. 

 
CARGO 112: PSICÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Psicologia e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Psicologia e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pela Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e/ou Secretaria de Saúde. 
Sob a supervisão e orientação do Secretário Municipal da Assistência Social, Educação e/ou Saúde, é o 
responsável pelo atendimento pessoal a cada um dos que necessitarem de acompanhamento psicológico, de 
acordo com o agendamento realizado pelo setor responsável pela Assistência Social, Educação e/ou Saúde, 
emitindo encaminhamentos, receituários, realizando a orientação necessária às pessoas que acompanhar 
elaborando os relatórios que lhe forem determinados pela Secretaria Municipal a que estiver subordinado ou 
aqueles devidos aos órgãos Estaduais e Federais. Pode, ainda, o Psicólogo ser convocado para a realização de 
palestras e/ou orientações coletivas sobre determinado aspecto, principalmente relativos ao tratamento preventivos 
de doenças ou no cumprimento de campanhas de saúde pública. É, ainda, função e obrigação do Psicólogo, sob 
pena de responsabilidade, a comunicação de todo evento que envolva os servidores ou os usuários do sistema, 
sobre eventuais irregularidades que possam ser detectadas. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO 201: AGENTE ADMINISTRATIVO 
Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Escriturários de modo geral, para serviços a serem desenvolvidos nos departamentos de Tributação, 
Contabilidade, Secretaria Geral, Tesouraria, Assistência Social, Jurídico, Recursos Humanos, Engenharia, 
Departamento de Cultura e Desportos, Secretaria de Educação, e outros que forem criados ou que foram omitidos, 
mas que exigem qualificação inerente a função, podendo ser designado para trabalhar em qualquer uma das 
secretarias. 

 
CARGO 202: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade; Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; Estar em contato 
permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os 
cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe. 

 
CARGO 203: AGENTE DE ENDEMIAS  

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Realizar ações de educação em saúde e de mobilização social. Orientar o uso de medidas de 
proteção individual e coletiva. Orientar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental para 
o controle de vetores. Identificar sintomas e encaminhar o paciente à unidade de saúde para diagnóstico e 
tratamento. Promover o acompanhamento dos pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua 
conclusão. Investigar a existência de casos na comunidade, a partir de sintomático. Preencher a ficha de 
notificação dos casos ocorridos e encaminhar à Secretaria da Saúde. Realizar ações de educação em saúde e de 
mobilização social. Orientar o uso de medidas de proteção individual e coletiva. Mobilizar a comunidade para 
desenvolver medidas simples de manejo ambiental para o controle de vetores. Promover o acompanhamento dos 
pacientes em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão. 

 
CARGO 204: CUIDADOR 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Desenvolver atividades junto aos abrigos residenciais municipais com crianças e adolescentes que 
estão em situação de vulnerabilidade social acolhidos sob medida de proteção, exigido pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente, através dos Conselhos Tutelares e Ministério Público; participar da elaboração, execução e 
avaliação de planos personalizados para cada ingresso nos programas; planejar e desenvolver, em conformidade 
com a proposta pedagógica, atividades lúdicas, sociais, culturais e de rotinas pessoais diárias - como higiene 
pessoal e alimentação; demais tarefas afins com os programas sociais do Município.  

 
CARGO 205: FISCAL TRIBUTÁRIO 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Dar cumprimento à legislação tributária pertinente; Lavrar termos, intimações, notificações autos de 



infração e apreensão, na conformidade da legislação competente; Construir o crédito tributário mediante o 
respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; Exercer a fiscalização preventiva 
através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento de legislação tributária; Exercer a 
fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei; Responder verbalmente as 
consultas formuladas por contribuintes. 

 
CARGO 206: RECEPCIONISTA 

Requisitos: Ensino Médio Completo 
Atribuições: Função de Auxiliar da Chefia do Gabinete do Sr. Prefeito Municipal, recebendo o pessoal que vier se 
entrevistar com o Chefe do Executivo Municipal, agendando entrevistas ou encaminhando para quem de direito, 
tudo de acordo com a Orientação e Supervisão do Sr. Chefe de Gabinete do Sr. Prefeito Municipal. 

 
CARGO 207: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio Completo específico em Técnico de Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 
Atribuições: Realização de Procedimentos inerentes à função, conforme o contido no regulamento federal que 
rege a profissão, materializada pelo Conselho Regional de Enfermagem e conforme regulamento próprio a ser 
elaborado e publicado pela Secretaria Municipal de Saúde. Todas as atividades relacionadas com a profissão 
serão desenvolvidas no Hospital Municipal ou nos Postos de Saúde, conforme determinar o Secretário de Saúde, 
sendo que poderá, ainda, ser determinado a cada servidor uma função específica dentro de cada unidade de 
saúde. E, ainda, função e obrigação do Técnico de Enfermagem, sob pena de responsabilidade, a comunicação de 
todo evento que envolva os servidores ou os usuários do sistema de saúde, sobre eventuais irregularidades que 
possam ser detectadas. 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO 301: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO I 
Requisitos: Alfabetizado 
Atribuições: Auxiliar Geral da Administração, podendo ser designado para trabalhar em qualquer uma das 
Secretarias, a critério do Sr. Secretário Municipal da Administração. Poderá ser designado para qualquer uma das 
seguintes tarefas, dentre outras que poderão surgir, a critério da administração, e respeitando a capacidade física, 
bem como o gênero de cada indivíduo: serviço braçal em geral; responsável pelo almoxarifado, Auxiliar de 
mecânico, borracheiro, eletricista, pedreiro, carpinteiro; contínuo, coveiro, gari, jardineiro, vigia, zelador, podendo 
ser aproveitado para qualquer uma das atividades inerentes à função, a critério do Secretário Municipal da 
Administração Geral; 

 
CARGO 302: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II 

Requisitos: Alfabetizado 
Atribuições: Auxiliar Geral da Administração, podendo ser designado para trabalhar em qualquer uma das 
Secretarias, a critério do Sr. Secretário Municipal da Administração. Poderá ser designado para qualquer uma das 
seguintes tarefas, dentre outras que poderão surgir, a critério da administração, e respeitando a capacidade física, 
bem como o gênero de cada indivíduo: Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências 
internas e externas da Administração, efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e equipamentos em 
geral, para mantê-los em condições de uso, executar atividades de copa e cozinha, zelar pela guarda, 
conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho, podendo ser aproveitado para qualquer uma das atividades inerentes à função, a critério do Secretário 
Municipal da Administração Geral. 

 
CARGO 303: ELETRICISTA 

Requisitos: Alfabetizado 
Atribuições: Realizar serviços de reparo ou construção de instalações elétricas, sob a orientação e supervisão do 
Departamento de Engenharia da Municipalidade, e outras tarefas inerentes à sua função, na forma do regulamento 
que poderá ser emitido pelo Chefe do Setor de Engenharia, a quem o servidor estará subordinado. 

 
CARGO 304: MOTORISTA 

Requisitos: Alfabetizado e CNH “D” 
Atribuições: Conduzir automóveis, caminhões, ônibus, peruas, motocicletas, enfim, todos os veículos da 
Municipalidade, podendo, a critério do Senhor Secretário da Administração ser designado para trabalhar em 
qualquer secretaria, passando, então a subordinar-se ao Departamento de Transporte daquela Secretaria, até ser 
designado para outra, sempre a critério do Secretário da Administração Municipal. Além de conduzir o veículo a 
que foi designado, tem a tarefa de verificar todos os itens como água, óleo, nível de combustível, tensão das 
correias, nível de água da bateria, extintor de incêndio e outros itens de segurança obrigatório, pneu de reserva, 
ferramentas necessárias enfim, todos os itens para o bom funcionamento do veículo, e outras tarefas inerentes à 
sua função, na forma do regulamento que poderá ser emitido pelo seu Chefe Imediato. Deve conduzir os veículos 
observando todas as normas e com os equipamentos de seguranças de uso obrigatório, e será o responsável pelo 
pagamento de multa se der causa para a autuação. 

 
 
 



CARGO 305: PEDREIRO 
Requisitos: Alfabetizado 
Atribuições: Realizar serviços de alvenaria ou concreto armado, ou estruturas correlatas, na reparação de 
estruturas do gênero, sob a orientação e supervisão do Departamento de Engenharia da Municipalidade, e outras 
tarefas inerentes à sua função, na forma do regulamento que poderá ser emitido pelo Chefe do Setor de 
Engenharia, a quem o servidor estará subordinado. 
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CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 
estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 
Tipologia textual. 
Matemática:  Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 
válidos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Terra Roxa e do Estado do Paraná. Noções 
gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL SUPERIOR 
CARGO: 101 ADVOGADO 

Conhecimento Específico:  Lei Orgânica do Município de Terra Roxa. Estatuto dos 
Servidores Municipais de Terra Roxa. Lei Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná). Direito Administrativo - conceito de direito 
administrativo e suas relações com as outras disciplinas jurídicas. Estrutura administrativa da 
Administração Pública (conceito; elementos e poderes do estado, organização do estado e da 
administração, governo e administração, entidades políticas e administrativas, órgãos e 
agentes públicos). A atividade administrativa (conceito de administração, natureza e fins da 
administração, princípios básicos da administração). Os poderes e deveres do administrador 
público (poder-dever de agir, dever de eficiência, dever de probidade, dever de prestar 
contas). O uso e abuso do poder (uso do poder, abuso do poder). Poderes Administrativos 
(distinção entre poderes administrativos e poderes políticos, poder vinculado, poder 
discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia, 
polícia sanitária). Atos administrativos (conceito e requisitos do ato administrativo, atributos do 
ato administrativo, classificação dos atos administrativos). Espécies de atos administrativos. 
Teoria dos motivos determinantes. Invalidação dos atos administrativos. Idéia geral sobre 
contrato. Conceito, peculiaridades e interpretação do contrato administrativo. Formalização do 
contrato administrativo (normas regedoras do contrato, instrumento e conteúdo do contrato 
administrativo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a execução do contrato). 
Execução do contrato administrativo (direitos e obrigações das partes, acompanhamento da 
execução do contrato e recebimento do seu objeto, extinção, prorrogação e renovação do 
contrato). Inexecução, revisão e rescisão do contrato (inexecução do contrato, causas 
justificadoras da inexecução do contrato, consequências da inexecução, revisão do contrato, 
rescisão do contrato, suspensão do contrato). Principais contratos administrativos (contrato de 
obra pública, contrato de serviço, contrato de fornecimento, contrato de concessão, contrato 
de fornecimento, contrato de concessão, contrato de gerenciamento, contrato de gestão, 
termo de parceria). Consórcios e convênios. Licitação (conceitos, finalidades, princípios e 
objeto da licitação, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade de licitação, procedimento, 
anulação e revogação da licitação). Modalidades de licitação (concorrência, tomada de preços, 
convite, concurso, leilão, pregão). Sanções penais referente à contratos administrativos e 



licitação. Conceito e classificação dos serviços públicos. Regulamentação e controle. 
Requisitos do Serviço e Direitos do Usuário. Competência para prestação de serviço. Formas 
e meios de prestação do serviço. Autarquias (conceito e caracteres, controle, privilégios, 
autarquias de regime especial, agências reguladoras). Fundações (considerações gerais, 
caracteres). Agências executivas. Empresas estatais ou governamentais (conceito e 
caracteres, controle, espécies e forma jurídica). Entes de cooperação: entidades paraestatais 
(conceito e espécies). Serviços delegados a particulares (serviços concedidos). Serviços 
permitidos. Serviços autorizados. Convênios e consórcios administrativos. Servidores públicos. 
Classificação na constituição. Regime jurídico. Organização do serviço público (organização 
legal, conselhos de política de administração e remuneração de pessoal, escolas de governo, 
cargos e funções, criação, transformação e extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos, provimento de cargos, direitos do titular do cargo, acesso a informações 
privilegiadas, competência para organizar o serviço público, observância das normas 
constitucionais. Normas constitucionais pertinentes aos servidores (acessibilidade aos cargos, 
funções e empregos públicos, concurso, desinvestidura de cargo ou emprego público, 
paridade de vencimentos, vedação de equiparações e vinculações, acumulação de cargos, 
empregos e funções públicas, estabilidade, previdência social, sistema de previdência social 
do servidor, regime jurídico peculiar, regras previdenciárias de transição, exercício de 
mandatos eletivos, demissão de vitalícios e estáveis, reintegração, recondução, reversão, 
readmissão e aproveitamento, responsabilização civil de servidores, abrangência das normas 
constitucionais, competência da justiça comum. Lei de Responsabilidade Fiscal. Deveres e 
direitos dos servidores (deveres, restrições funcionais, direitos, sistema remuneratório, 
remuneração, subsídio, vencimentos, vantagens pecuniárias, indenizações). Responsabilidade 
dos servidores (responsabilidade administrativa, responsabilidade civil, responsabilidade 
criminal, meios de punição, sequestro e perdimento de bens, enriquecimento ilícito e 
improbidade administrativa, abuso de autoridade). Domínio público. Conceito e Classificação 
dos bens públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação 
dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. 
Aquisição de bens pela administração. Responsabilidade civil da administração (reparação de 
danos: ação de indenização e ação regressiva). Controle na administração (a necessidade de 
controle, conceito de controle, tipos e formas de controle). Responsabilidade fiscal. Controle 
administrativo (conceito, meios de controle, processo administrativo, modalidades de processo 
administrativo, processo administrativo disciplinar, meios sumários, sindicância, verdade 
sabida, termo de declarações, processo administrativo tributário). Controle legislativo 
(conceito, fiscalização dos atos da administração). Controle judiciário (conceito, atos sujeitos a 
controle comum, atos sujeitos a controle especial, meios de controle judiciário). Administração 
em juízo (representação em juízo, atuação processual, execução do julgado, execução fiscal, 
despesas judiciais, prescrição, sequestro e perdimento de bens). Organização administrativa 
brasileira (a administração federal, administração direta e indireta, os princípios fundamentais 
da administração pública: planejamento, coordenação, descentralização, delegação de 
competência, controle). Direito Constitucional: Constituição. Conceito. Classificação. A 
organização do Estado. Poderes e funções. Repartição de competências. A União, os Estados 
e os Municípios. Suas atribuições. Competência exclusiva, concorrente e residual para 
legislar. A Administração Pública. Princípios que a norteiam. Servidores Públicos. Ingresso na 
carreira pública. Direitos e deveres individuais, coletivos, sociais, políticos e nacionalidade. 
Normas constitucionais e a hierarquia das leis. A desconstitucionalização, recepção e 
repristinação. Inconstitucionalidade formal e material, originária e superveniente. O controle da 
constitucionalidade das leis. Sistema concentrado e difuso. Ação direta e incidental. Tutela 
constitucional das liberdades: mandado de segurança coletivo, habeas corpus, ação popular. 
habeas data, mandado de injunção, ação civil pública, direito de petição. Direitos e garantias 
constitucionais. Direitos sociais. Interesses individuais, coletivos, difusos e homogêneos. 
Poder Judiciário; organização; competência; autonomia. Justiça dos Estados. Orçamento e 
fiscalização orçamentária e financeira. Tribunal de Contas. Direitos Sociais e sua efetivação. 
Normas constitucionais programáticas e princípios constitucionais vinculantes. Poder 
Legislativo. Princípios constitucionais da administração pública: princípio da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência. Responsabilidade do Estado. Serviços 
Públicos. Servidores públicos: remuneração dos servidores. Aspectos da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF): conceitos, limites com pessoal, limites de 
endividamento, retornos aos limites, tratamento das receitas e despesas públicas, RREO, 
RGF entre outros aspectos. Direito Civil: 1 Lei: vigência; aplicação da lei no tempo e no 



espaço; integração e interpretação. 2 Lei de Introdução ao Código Civil. 3 Pessoas naturais e 
jurídicas: personalidade; capacidade; direitos de personalidade. 4 Domicílios civil. 5 Fatos e 
atos jurídicos: negócios jurídicos; requisitos; defeitos dos negócios jurídicos; modalidades dos 
negócios jurídicos; forma e prova dos atos jurídicos; nulidade e anulabilidade dos negócios 
jurídicos; atos ilícitos; abuso de direito; prescrição e decadência. DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO: Da Jurisdição e da Ação, das partes e dos procuradores; do Ministério 
Público; dos Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da Justiça; dos Atos Processuais; da 
Formação, da suspensão e da extinção do processo; do Processo e do Procedimento; do 
Procedimento Ordinário; do Processo nos Tribunais; Dos Recursos. DO PROCESSO DE 
EXECUÇÃO: Da Execução em geral; das diversas Espécies de Execução; dos Embargos do 
Devedor; Da execução por Quantia Certa Contra Devedor insolvente; da Remição; da 
Suspensão da extinção do Processo de Execução. DO PROCESSO CAUTELAR: Das 
Medidas Cautelares. DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS: Dos Procedimentos Especiais de 
Jurisdição Contenciosa e Voluntária. 
 

CARGO: 102 CONTADOR 
Conhecimento Específico: Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação; bens 
públicos, entidades públicas, conceito e classificação; orçamento: conceito, elaboração e 
regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas 
orçamentárias; estágios e classificação; ingressos e dispêndios extraorçamentários, variações 
patrimoniais quantitativas e qualitativas; avaliação e mensuração de ativos e passivos; plano 
de contas e subsistemas contábeis; demonstrações contábeis: balanço orçamentário, 
financeiro e patrimonial, demonstração das variações patrimoniais e dos fluxos de caixa. 
Escrituração contábil. Despesas e receitas orçamentárias. Classificação institucional, funcional 
e programática da despesa orçamentária. Sistema de Planejamento Integrado: Plano 
Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA. 
Licitações: Lei 8.666/93 e alterações – Lei de Licitações. Lei 101/2000 e alterações – Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Lei 4320/64. Constituição de 1988 – Finanças Públicas. Finanças 
públicas na constituição de 1988. Atividade financeira do Município: conceitos, características 
e finalidades. Direito financeiro: conceito e delimitação. Orçamento Público: conceito, 
espécies, natureza jurídica, elementos essenciais, classificação, princípios orçamentários, 
vedações constitucionais, normas gerais do Direito Financeiro (Lei nº 4.320 de 17/03/1964; 
fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos). Despesas públicas: conceito, 
aspectos jurídicos e econômicos, classificação, processamento, autorização, empenho, 
liquidação e pagamento. Despesas com pessoal e encargos sociais, juros e encargos sociais 
da dívida, outras despesas correntes, investimentos, inversões financeiras, amortização da 
dívida. Receita pública: conceito, classificação, fontes e estágios. Receita Corrente Líquida. 
Crédito Público e Dívida Pública. Créditos adicionais: suplementares, especiais e 
extraordinários e fontes para sua abertura. Reserva de Contingência. Despesas de exercícios 
anteriores. Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101 de 4/5/2000): Princípios e objetivos; 
Disposições preliminares; Planejamento; Receita pública; Despesa pública; Transparência; 
Controle e fiscalização; Transferências voluntárias; Destinação de recursos para o setor 
privado, dívida e endividamento; Gestão patrimonial; Disposições finais e transitórias. 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal para Estados e 
Municípios exigidos pela Lei 101/00 (LRF). Sistema Integrado de Administração Financeira 
para os Estados e Municípios – SIAFEM: conceito, objetivos, principais documentos. Portaria 
448 STN. Resolução TCE – Provimento 29/94. 
 

CARGO: 103 DENTISTA I 
Conhecimento Específico: Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das 
doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde 
Pública: organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). 
Biogênese das dentições. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices 
de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. Materiais 
restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de 
vidro. Materiais protetores do complexo dentino-pulpar. Métodos preventivos: educação em 
saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações 
preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões 



de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, 
diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – periodontia. Controle químico e 
mecânico do biofilme dentário. Periodontia: gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e 
tratamento não cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, frenectomia. 
Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças, educação em saúde, 
cariologia, uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART), materiais dentários 
em Odontopediatria, radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, 
Clark). Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e permanente; 
urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de pacientes com necessidades 
especiais. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, 
antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-
indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 

CARGO: 104 ENFERMEIRO 
Conhecimento Específico: S U S. Legislação e Portarias. Modelos de Atenção a Saúde. 
Prevenção e Promoção a Saúde. Estratégia do Programa Saúde da Família. A enfermagem e 
o cuidado na saúde da família. Processo saúde doença das famílias e do coletivo. SIAB como 
instrumento de trabalho da equipe no Programa Saúde a Família: a especificação do 
enfermeiro. A visita domiciliar no contexto do Programa Saúde da Família. Fases do 
planejamento, organização e controle do serviço de enfermagem. Planejamento estratégico 
como instrumento de gestão e assistência. Promoção da saúde e segurança no trabalho. 
Saúde da Criança: Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de 
crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias. SISVAN. RN de risco e de 
crianças de baixo peso. Condutas de enfermagem em pediatria. Aleitamento materno. 
Transtornos comuns da infância. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Sistematização da 
assistência de enfermagem no pré–natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o 
climatério. Sexualidade da mulher e auto-cuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Temas 
relacionados à saúde do Adulto e do Idoso: Educação para o auto–cuidado. Cuidados de 
Enfermagem no atendimento das necessidades básicas do cliente /paciente. Ações que visam 
à prevenção, tratamento e controle de doenças infecto contagiosas e/ou crônicas. 
Necessidades nutricionais nos diferentes períodos da vida. Tratamento de feridas. O processo 
de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Temas relacionados à 
Vigilância epidemiológica: A prevenção e o controle das doenças transmissíveis no PSF. 
Atuação da equipe na Vigilância epidemiológica. Perfil epidemiológico da comunidade. 
Aspectos gerais das imunizações. Temas relacionados à Saúde Mental: Saúde Mental no 
PSF. Reconhecer as categorias de transtornos mentais e de comportamento. História das 
Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e 
Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Atenção Básica - Estratégia 
Saúde da Família; Sistema de Informação em Saúde. 
 

CARGO: 105 FARMACÊUTICO 
Conhecimento Específico: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia 
hospitalar, sistema de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 
2. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de 
medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de produtos 
estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e 
fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para nutrição 
parenteral e outras formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de 
qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; validação de processos. cálculos 
em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos 
farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de 
administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação 
medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações 
adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de medicamentos em populações 
especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições 
especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. 4. Farmacocinética: 
conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem 
terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na 



prática clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: 
conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas 
relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: 
farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Farmacoeconomia: conceitos 
gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custominimização. 7. Seleção de 
medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 
8.080/90 e Lei 8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal. 
 

CARGO: 106 FONOAUDIOLOGO 
Conhecimento Específico: Audiologia: Desenvolvimento do Sistema Auditivo. 
Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Linguagem: Anatomia e Fisiologia da 
Linguagem. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem. Etiologia. Avaliação. Classificação. 
Diagnóstico. Abordagens Terapêuticas. Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do 
desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Alterações da 
Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: 
Atuação Fonoaudiológica em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da 
Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura Labiopalatina, na Disfagia 
Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. 
Alterações Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Saúde Pública: Saúde Escolar. Lei nº 
8.112/90. 
 

CARGO: 107 MÉDICO II 
Conhecimento Específico: Princípios da assistência preventiva à saúde. O exame de saúde 
preventivo. Cuidados com a dieta. A atividade física. O tabagismo e abuso do álcool. 
Princípios de terapia farmacológica. Radiologia do coração. Princípios de eletrocardiograma. 
Conduta na insuficiência cardíaca. Abordagem clínica das arritmias cardíacas 
supraventriculares. Hipertensão arterial sistêmica. Abordagem clínica da cardiopatia 
isquêmica. Asma brônquica. Pneumonias comunitárias. Cálculos renais. Uropatia obstrutiva. 
Cistite e pielonefrite. Gastrite. Úlcera péptica. Distúrbios gastrintestinais funcionais: síndrome 
do cólon irritável. Dispepsia sem úlcera e dor torácica não-cardíaca. Abordagem do paciente 
com diarreia. Doença intestinal inflamatória. Neoplasias do estômago e do intestino grosso. 
Pancreatite. Hepatites virais. Cirrose hepática. Doença da vesícula biliar e dos ductos biliares. 
Abordagem das anemias. Leucopenia e leucocitose. Abordagem do paciente com 
linfadenopatia e esplenomegalia. Abordagem do paciente com sangramento e trombose. 
Prevenção de câncer. Marcadores tumorais. Síndromes paraneoplásicas. Avaliação 
nutricional. Obesidade. Dislipidemia. Diabete melito. Hipoglicemia. Hipo e hipertireoidismo. 
Rinite alérgica. Anafilaxia. Alergia a picadas de insetos. Alergia medicamentosa. Reações 
adversas às drogas e aos alimentos. Artrite reumatóide. Gota e metabolismo do ácido úrico. O 
ombro doloroso. Espondiloartropatias. Dorsalgia e cervicoalgias. Doenças do disco 
intervertebral. Abordagem clínica do paciente febril. Tuberculose. Doenças sexualmente 
transmissíveis. Síndrome de Imunodeficiência Adquirida.Gripe e resfriado. Abordagem clínica 
das orofaringites agudas. Princípios da prevenção vacinal. Parasitoses intestinais. Princípios 
da antibioticoterapia.Síncope e cefaléias. Acidentes com animais peçonhentos. Interpretação 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos. 
 

CARGO: 108 MÉDICO VETERINÁRIO 
Conhecimento Específico: Diagnóstico clínico e tratamento de patologias em animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Controle e fiscalização sanitária de patologias 
com potencial zoonotico. Controle e elaboração de programa de imunização de animais de 
produção, companhia, silvestres e exóticos. Combate de vetores e transmissões de zoonoses. 
Controle, elaboração de pareceres de informe técnicos veterinários para toxinfecção, 
envenenamento alimentar e por animais peçonhentos. Controle epidemiológico e de 
investigação epidemiológica. Controle de qualidade de alimentos de origem animal e os 
também usados em alimentação animal. 
 

CARGO: 109 NUTRICIONISTA 
Conhecimento Específico: Princípios Nutricionais. Digestão, Absorção, Transporte e 
Excreção de Nutrientes. Nutrição no Ciclo da Vida - da Gestação ao Envelhecimento. Nutrição 
para a Manutenção da Saúde e Prevenção de Doenças. Patologia da Nutrição. Bases da 
Dietoterapia. Recomendações Nutricionais - Adulto e Pediatria. Necessidades Nutricionais -



Idosos, Adulto e Pediatria. Terapia Nutricional nas Enfermidades -Idosos, Adulto e Pediatria. 
Terapia Nutricional Enteral -Idosos, Adulto e Pediatria. Resolução 63 (Regulamento Técnico 
para a Terapia de Nutrição Enteral). Administração e Nutrição na Produção de Refeições 
Coletivas. Técnica Dietética. Tecnologia de Alimentos; Alimentação e Nutrição; Produção de 
Alimentos; Técnica Dietética; Microbiologia dos Alimentos; Toxicologia de Alimentos; 
Contaminações de Alimentos; Doenças Transmitidas por Alimentos; Controle de Qualidade; 
Higiene de Alimentos. Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 
 

CARGO: 110 PROFESSOR 
Conhecimento Específico: Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da 
Educação. Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, de 
04.04.2013 - Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 
Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de 
Ensino. Planejamento na pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e 
gestão da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista e histórico-
cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e letramento. A educação de 
crianças de 4 a 6 anos, considerando as diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de 
cultura. Planejamento e Gestão Educacional. 
 

CARGO: 111 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Conhecimento Específico: Educação Física e sociedade; fundamentos didático-pedagógicos 
da educação física; atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da 
aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; política educacional e 
educação física; cultura e educação física; aspectos da competição e cooperação no cenário 
escolar. 
 

CARGO: 112 PSICOLÓGO 
Conhecimento Específico: Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. 
Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista, Piaget e Vygotsky, As etapas do 
desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes. 
Legislação. História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, 
Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). 
Reforma Psiquiátrica; Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, operativos, de apoio); 
Psicologia das Instituições e Organizacional. 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 
estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som e fonema; Encontros vocálicos e 
consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de 
palavras e seus empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; Emprego de sinal 
indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; Relações de homonímia e paronímia. 
Tipologia textual. 
Matemática: Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo frações, 
conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio 
lógico-matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos 
válidos. 
Conhecimentos Gerais: História do Município de Terra Roxa e do Estado do Paraná. Noções 
gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia com as 
diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas vinculações histórico-
geográficas em nível nacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus 
respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL MÉDIO 
CARGO: 201 AGENTE ADMINISTRATIVO  

Conhecimento Específico: Ética na Administração Pública. Sistema de Informações 
Organizacionais. Noções de direito Administrativo: Atos Administrativos, Contratos 



Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo 
Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Noções de administração de Recursos 
Humanos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência comercial (recepção e 
emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de 
cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento 
e endereçamento); O Padrão Ofício; Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata, 
certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento); 
Noções de Arquivologia: Definição e função dos arquivos; Princípios de Arquivologia; Ciclo 
vital arquivístico; Organização e administração de arquivos; Fases da gestão de documentos; 
Métodos de arquivamento; Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. 
Recebimento, distribuição e armazenamento de matérias. Conhecimentos básicos de 
informática. 
 

CARGO: 202 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
Conhecimento Específico: Noções básicas sobre saúde, saneamento, ética e relações inter-
pessoais. Saúde física, mental e social. Higiene na prevenção das doenças. Necessidades 
nutricionais. Amamentação. Principais doenças na comunidade (diarreia, desnutrição, vermes, 
doenças respiratórias). Doenças Sexualmente Transmissíveis. Prevenção de Hipertensão e 
Diabetes. Medidas preventivas em Odontologia; Planejamento Familiar (métodos 
contraceptivos). Programa Saúde da Família (ESF) – objetivos, métodos de trabalho, 
expectativas. 
 

CARGO: 203 AGENTE DE ENDEMIAS  
Conhecimento Específico: Processo saúde-doença. Vigilância Epidemiológica – Dengue 
Instruções para Pessoal de Combate ao Vetor – Manual de Normas Técnicas – 2001 – 
Ministério da Saúde – Fundação Nacional de Saúde - 3ª Edição Revisada. 
 

CARGO: 204 CUIDADOR 
Conhecimento Específico : Desenvolvimento da criança e do adolescente. O espaço social, 
família, escola. Formas de violência contra a criança e o adolescente. Abuso sexual contra 
crianças e adolescentes. Gravidez Precoce. Trabalho Infantil. Características especiais dos 
maus tratos. Trabalhando com grupos. Mediação de conflitos. Trabalho com famílias: famílias 
em situação de vulnerabilidade social, exclusão social, as famílias contemporâneas e os novos 
arranjos familiares, multifamílias, violência e abuso na família. Envolvimento com diferenças: 
síndrome de down, autismo, TDAH, alienação parental, transtornos mentais. Atendimento em 
abrigos. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Ética profissional. Vivência de 
rua. Convivência familiar e comunitária: poder familiar, colocação em família substituta, 
medidas protetivas. 
 

CARGO: 205 FISCAL TRIBUTÁRIO  
Conhecimento Específico: Conhecimento de espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição 
de melhoria, obrigação tributária: fato gerador, sujeito ativo e passivo, responsabilidade 
tributária, administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão negativa; conhecimento e 
procedimentos de lançamento e arrecadação de tributos mobiliários e imobiliários; 
procedimentos de orientação aos contribuintes, realização de sindicâncias, constituição de 
crédito tributário, fiscalização do cumprimento da legislação tributária, coleta, manutenção das 
informações necessárias à fiscalização de tributos e receitas municipais; conhecimento e 
procedimentos de auditoria. 
 

CARGO: 206 RECEPCIONISTA 
Conhecimento Específico: Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de 
recepcionista; Noções básicas de informática; Noções básicas de atendimento ao público; 
Boas Maneiras; Organização do local de trabalho. 
 

CARGO: 207 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conhecimento Específico: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética 
e legislação profissional. Noções de Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de 
enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de 



enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós morte. Tratamento e 
assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, 
pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto parasitárias. 
Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de 
vacinação, vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. 
Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, 
posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais 
vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e 
termoterapia, nebulização, oxigeno terapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: 
assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do 
técnico de enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós operatório, 
emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e 
ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas 
complicações, assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-
uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde 
(Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da 
Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização. Modelos Assistenciais. 
Enfermagem em saúde pública. Política Nacional de Imunização. Controle de doenças 
transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Atendimento aos pacientes 
com hipertensão arterial, diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal 
crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Programa 
de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Conduta 
ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de segurança no trabalho. 
Prevenção e causas dos acidentes 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZA DO 
Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos; tipos e gêneros textuais; 
Acentuação gráfica, ortografia; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal 
e Nominal; Antônimos e Sinônimos; Classes de Palavras variáveis e invariáveis e suas 
funções no texto; Estrutura e Processos de Formação de Palavras, Significação das Palavras; 
Divisão silábica: identificação do número de sílabas; Fonética e Fonologia. 
Raciocínio Lógico e Matemático : Resolução de problemas envolvendo frações, conjuntos, 
porcentagens, sequências (com números, com figuras, de palavras). Raciocínio lógico-
matemático: proposições, conectivos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
Conhecimentos Gerais: Noções gerais sobre a vida econômica, social e política municipal. 
Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música, teatro. 
Acontecimentos históricos, evolução e cultura do Município de Terra Roxa, sua subdivisão 
e/ou fronteiras. História, Cultura, Turismo e Geografia do Estado do Paraná. 
 
 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO NÍVEL FUNDAMENTAL  
CARGO: 301 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO I 

Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas 
Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral; Serviços de capina 
em geral; Limpeza de vias públicas e praças municipais; Tarefas de construção; Instrumentos 
agrícolas; Serviços de lavoura; Aplicação de inseticidas e fungicidas; Lavagem de máquinas e 
veículos; Limpeza de peças e oficinas; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; Coleta 
de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 
responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros. 
 

CARGO: 302 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – FUNÇÃO II 
Conhecimento Específico: Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas 
Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de trabalho; 
Limpeza de vias públicas e praças municipais; Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação; 
Instrumentos e materiais utilizados na realização de limpezas em geral; Serviços de limpeza 
de: móveis, paredes, janelas, portas, vidros, espelhos, persianas, equipamentos, escadas, 
pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Coleta de lixo e tipos de recipientes; Higiene pessoal 
e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no 
trabalho; Noções de primeiros socorros. 



 
CARGO: 303 ELETRICISTA 

Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes 
processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. 
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de eletricista. Noções 
básicas de atendimento ao público. 
 

CARGO: 304 MOTORISTA 
Conhecimento Específico: Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito 
Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva; Noções gerais de 
circulação e conduta; Noções de mecânica de autos; Noções de primeiros socorros; 
Manutenção e Limpeza de veículos. 
 

CARGO: 305 PEDREIRO 
Conhecimento Específico: Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes 
processos de execução. Noções básicas de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e 
equipamentos. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 
prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e equipamentos de proteção. 
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de pedreiro. Noções 
básicas de atendimento ao público. 
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A N E X O   III   E D I T A L   D E   C O N C U R S  O   P Ú B L I C O   Nº 149/2015 
D A   P R E V I S Ã O   D O   C R O N O G R A M A  

 

 
 

Atividade Data  
Início do Período de Inscrições  01/06/2015 
Término do período das inscrições  30/06/2015 
Prazo final para o pagamento da taxa de inscrições  01/07/2015 
Homologação das inscrições  17/07/2015 
Prazo recursal da  homologação das inscrições  20 e 21/07/2015 
Divulgação do horário, dos  locais de realização da Prova 
objetiva e ensalamento 

28/07/2015 

Realização da Prova Objetiva  02/08/2015 
Divulgação do gabarito provisório da Prova Objetiva  (a partir 
das 19h00min) 

03/08/2015 

Prazo recursal referente à Prova Objetiva  04 e 05/08/2015 
Divulgação do Gabarito Definitivo  14/08/2015 
Divulgação dos Aprovados na Prova Objetiva  14/08/2015 
Prazo recursal do resultado da Prova Objetiva  17 e 18/08/2015 
Realização da Prova d e títulos  20 e 21/08/2015 
Realização da Prova Prática  29/08/2015 
Resultado da Prova de Títulos  02/09/2015 
Resultado da Prova Prática  02/09/2015 
Prazo recursal do resultado das Provas de Títulos  03 e 04/09/2015 
Prazo recursal do resultado da Prova Prática  03 e 04/09/2015 
Classificação Final  11/09/2015 
 
 
 
 
 




